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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) nº   0802567/2018  

PA COPAM Nº: 14009/2018/001/2018 SITUAÇÃO: Sugestão pelo Indeferimento 

EMPREENDEDOR:  Gustavo Braga Macedo  

CPF: 

073.300046-

00 

 

EMPREENDIMENTO:   Gustavo Braga Macedo 
CPF:073.300

046-00 
 

MUNICÍPIO:  Santo Antônio do Grama ZONA: Rural 

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:  

 Não há incidência de critério locacional 

CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 217/2017): CLASSE 
CRITÉRIO 

LOCACIONAL 

G-02-04-6 

D-01-13-9 

Suinocultura                                                                     

 

Formulações de rações balanceadas e de alimentos preparados para 

animais 

2 

 

NP 

 

0 

 

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO: 

Alberto Costa Marçal Pereira   

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA 

Adhemar Ventura de Lima 

Gestor Ambiental 

(Zootecnista) 

  1.179112-6 

 

De acordo:  

Eugênia Teixeira – Diretora Regional de Regularização Ambiental 
1.335.506-0 
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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) nº 0703012/2018  

O empreendedor “Gustavo Braga Macedo” tem como atividade principal a suinocultura estando 

localizado no município de Santo Antônio do Grama. Em 09 de novembro de 2018, foi formalizado, 

na Supram Zona da Mata, o processo administrativo de licenciamento ambiental simplificado de nº 

14009/2008/001/2018, via Relatório Ambiental Simplificado (RAS). A área total da propriedade é de 

3,0422 hectares. O empreendimento ainda exerce a atividade de Formulações de rações 

balanceadas e de alimentos preparados para animais com capacidade máxima instalada  de 1,4 

toneladas dia. 

A atividade exercida no empreendimento objeto deste licenciamento é a suinocultura, com 600 

animais, classe 2, que conjugada com o critério locacional 0 justifica a adoção do procedimento 

simplificado.  Ressalta-se que, tendo em vista o Art. 19 da DN 217, não é admitido o licenciamento 

ambiental na modalidade LAS/Cadastro para as atividades enquadradas nas classes 1 ou 2 para a 

atividade de suinocultura, dessa forma o processo foi instruído como LAS/RAS.  

De acordo com o RAS apresentado, o empreendimento está em operação desde 22/01/2014.  

Como principais impactos inerentes à atividade e devidamente mapeados no RAS, tem-se a geração 

de efluentes líquidos e resíduos sólidos. A emissão de ruídos não foi considerada como impacto 

significativo devido à localização do empreendimento em área pouco habitada e por não ser a 

poluição sonora característica das atividades desenvolvidas. O sistema de tratamento do efluente da 

suinocultura é composto por lagoas de tratamento. Os efluentes sanitários são encaminhados para a 

fossa séptica. Os resíduos sólidos gerados são encaminhados para a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Grama. Porém a Prefeitura não possui licenciamento ambiental para o tratamento de 

resíduos sólidos urbanos, já que a licença já encontra -se vencida. Além disto não foi apresentado o 

arquivo em KML da propriedade e tão pouco a planta topográfica planimétrica da propriedade, 

contemplando as estruturas que estão dentro da APP do curso d’ mais próximo. Devido a omissão 

das informações não apresentadas, torna-se impossível o deferimento do referido processo de 

licenciamento simplificado. 

O empreendimento se localiza em imóvel rural, sendo, portanto, apresentado junto aos autos do 

processo o Cadastro Ambiental Rural (CAR), conforme registro de inscrição n° MG- 3160108-

AD70.38ª09904.407D.B6D9.04F8.6484.FDF9 realizado em 21/06/2018. A área de Reserva Legal 

demarcada no CAR é de 0,6826 hectares. Cumpre informar que foi demarcada área de Reserva 

Legal correspondente a 20% da área do imóvel, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei 

20.922/2013. Ressalta-se que não houve apresentação do arquivo em KML encaminhado.    

O empreendimento possui 1 captação de uso insignificante Nº 69739/2018, com validade até 

20/06/2021. 

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental Simplificado 

(RAS), sugere-se o indeferimento da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento Gustavo 

Braga Macedo” para a atividade “ Suinocultura e Formulações de rações balanceadas e de 

alimentos preparados para animais ” no município de Santo Antônio do Grama. 

 


